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⁄⁄ ENERGIA

 A recente queda de dois vetos 
na Lei 14.300, que estipulou o mar-
co legal da minigeração de ener-
gia elétrica para consumo próprio, 
diminuirá custos e ampliará as 
possibilidades de instalações des-
sa natureza, prática que se desen-
volveu no Brasil especialmente 
pela propagação de sistemas fo-
tovoltaicos. O Congresso Nacional 
retirou os impedimentos desses 
projetos serem enquadrados nos 
benefícios do Regime Especial de 
Incentivos ao Desenvolvimento 
da Infraestrutura (Reidi) e tam-
bém expandiu a possibilidade de 
implantação de usinas solares so-
bre a superfície de lâminas d’agua 
(como reservatórios, barragens e 
lagos – naturais ou artificiais).

O conselheiro nacional da As-
sociação Brasileira de Geração Dis-
tribuída (ABGD) e sócio-diretor da 
Noale Energia, Frederico Boschin, 
explica que, antes do veto cair, o 
projeto de minigeração distribuí-
da não era caracterizado como um 
empreendimento de infraestrutu-
ra, o que impossibilitava o acesso 
ao Reidi. O enquadramento nesse 
regime, recorda Boschin, era um 
pleito antigo do setor.

Ele detalha que o Reidi possi-
bilita a isenção de PIS e Cofins na 
aquisição e importação de equi-
pamentos e serviços. Segundo o 
sócio-diretor da Noale Energia, 
isso significa uma exoneração de 
9,25% desses encargos. O inte-
grante da ABGD espera que a re-
dução de custos seja transferida 
para toda a cadeia fotovoltaica, 

com o barateamento dos apare-
lhos. “Em uma usina de R$ 4 mi-
lhões, estamos falando de um cor-
te de quase R$ 400 mil”, frisa.

Já a vice-presidente de Ge-
ração Distribuída da Associação 
Brasileira de Energia Solar Foto-
voltaica (Absolar), Bárbara Rubim, 
acrescenta que a minigeração de 
energia elétrica sendo classificada 
como iniciativa de infraestrutura 
fará com que se ampliem as pos-
sibilidades de financiamento para 
esses empreendimentos. “Isso vai 
ajudar a tornar o setor mais atrati-
vo”, enfatiza.

Bárbara considera que deve 
haver uma aceleração de proje-
tos fotovoltaicos com as medidas. 
Atualmente, conforme dados da 
Absolar, são mais de 1 milhão de 
sistemas de geração distribuída 
solar instalados no Brasil. Esse 
tipo de geração totaliza uma po-
tência instalada de cerca de 11,3 
mil MW no País, o que represen-
ta em torno de 6% de participação 
na matriz elétrica nacional. Ainda 
de acordo com a entidade, a fonte 
solar já trouxe ao Brasil mais de 
R$ 86,2 bilhões em novos inves-
timentos, R$ 22,8 bilhões em ar-
recadação aos cofres públicos e 
proporcionou mais de 479,8 mil 
empregos acumulados desde 2012. 
Com isso, também evitou a emis-
são de 23,6 milhões de toneladas 
de CO2 na geração de eletricidade,

Sobre a maturação da legisla-
ção do setor, Bárbara diz que falta 
agora a Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica (Aneel) regular a Lei 
14.300, que foi publicada há mais 
de seis meses.

Na visão da Absolar, o marco 
legal da geração própria de ener-
gia renovável traz mais segurança 

jurídica ao setor e aos consumido-
res brasileiros. “A energia solar é 
atualmente uma das melhores al-
ternativas para fugir das bandei-
ras tarifárias e, assim, aliviar o 
bolso do cidadão e do empresário 
neste período de contas de luz ele-
vadas”, diz o presidente do Con-
selho de Administração da Abso-
lar, Ronaldo Koloszuk. Para ele, o 
crescimento do setor fotovoltaico 
é também fundamental para a re-
tomada econômica e sustentável 
do País, pois trata-se de uma fonte 
que gera muitos empregos de qua-
lidade, com uma energia limpa, 
abundante e acessível.

Já quanto à derrubada do ou-
tro veto que foi imposto à norma, 
que limitava a implantação em su-
perfície de lâmina d’água a uma 
única usina solar, de até 5 MW, 
Boschin comenta que a medida 
possibilitará o desenvolvimento 
da prática da “hibridização” da ge-
ração de energia. Ou seja, a pers-
pectiva é que muitos empreende-
dores de hidrelétricas aproveitem 
as áreas de seus reservatórios 
para implementarem “ilhas” flu-
tuantes com painéis fotovoltaicos.

O conselheiro nacional da 
ABGD ressalta que para o Rio 
Grande do Sul essa é uma ação 
particularmente interessante, por-
que o Estado possui vários reser-
vatórios e barragens que podem 
receber esses projetos. Ele argu-
menta que a vantagem de um em-
preendedor, que já conta com a 
operação de uma hidrelétrica, ao 
instalar uma usina solar em cima 
de seu reservatório é já ter área e 
conexão com a rede elétrica dispo-
níveis. “Estamos buscando aqui a 
eficientização da geração de ener-
gia”, conclui Boschin.
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O momento do corretor de seguros

Nos últimos meses, os consumidores passaram a conviver
com uma realidade desagradável no momento da renova-
ção das apólices do seguro auto. Na comparação com o

ano de 2021, o reajuste dos prêmios sofreu uma elevação que
atingiu índices variando de 30% a 50%. A justificativa apresen-
tada pelas seguradoras para o cenário está relacionada ao atra-
so na entrega de veículos novos, valorização dos seminovos,
aumento do custo das peças e o período inflacionário.

O vice-presidente da Região Sul da Federação Nacional dos
Corretores de Seguros, Ricardo Pansera, disse que o momento
não é nada fácil, mas lembra que compete aos corretores traba-
lharem pela busca de custos mais adequados à realidade dos
consumidores. “O corretor é o defensor das expectativas. Nesta
ocasião, entra o trabalho do consultor de seguros, precisando
entender a necessidade do cliente e disponibilizar as coberturas
que ele realmente necessita”.

Segundo o dirigente, é importante compreender a formação
do atual cenário após a passagem do período crítico da pande-
mia. Pansera ressaltou que entre os anos de 2020 e 2021 a cir-
culação de automóveis foi baixa, assim como o volume de si-
nistros. “Desta forma, as companhias reduziram os preços como
forma de competitividade. Por outro lado, a tabela FIPE aumen-
tou acima de 30%, ocasionando reflexos neste momento com a
retomada da circulação dos veículos e dos sinistros. As empre-
sas estão cobrando estes custos. Até pode ser compreensível,
mas ficou pesado para o orçamento da sociedade”, afirmou.

Ricardo Pansera também
destaca que o quadro do seg-
mento seguro auto tende a
uma readequação nos próxi-
mos meses, tão logo seja nor-
malizado o fornecimento de
peças e componentes impor-
tados e a entrega de veícu-
los zero quilômetro. No seu
entendimento, estes pontos,
somados a valorização dos
prestadores de serviços, de-
terminaram a precificação e
o consequente impacto no orçamento das seguradoras.

Além destes itens, o vice-presidente da Região Sul da Fena-
cor lembra que a inflação corrói a capacidade de consumo da
sociedade, pois as remunerações profissionais não estão acom-
panhando os reajustes do cotidiano. Visando o enfrentamento
da adversidade, Pansera sugere que os corretores busquem no
leque das seguradoras as melhores oportunidades para os seus
clientes. “Existem artifícios que podem equilibrar o custo do
seguro à realidade do cliente, como a adequação da assistência
de quilometragem, a retirada do benefício do carro reserva, o
aumento do valor da franquia e a colocação de 90% ao invés de
100% da Tabela FIPE”.

Em relação a atuação da Fenacor, Ricardo Pansera informou
que a entidade mantém contato permanente com a categoria e
as empresas, com o objetivo de assegurar a satisfação dos pro-
fissionais e segurados. “O conceito básico do corretor é deixar o
seu cliente satisfeito e seguro”, concluiu.
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